
     REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO nº                  de, 2020. 
                 (Da Senhora Perpétua Almeida) 

 

 

          Solicita informações 
ao Senhor Ministro da 
Justiça e Segurança 
Pública, Sr. Sérgio 
Fernando Moro, sobre o 
fechamento do posto da 
Policia Federal no aeroporto 
de Rio Branco, no Estado 
do Acre. 

 

          Sr. Presidente,  

 
          Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição Federal e 

nos artigos 115 e 116, do Regimento Interno, solicito a Vossa 

Excelência seja encaminhado ao Excelentíssimo Ministro da Justiça 

e Segurança Pública, Sr. Sérgio Fernando Moro, sobre o 

fechamento do posto da Policia Federal no aeroporto de Rio 

Branco, no Estado do Acre. 

 

 

JUSTIFICATIVA 
 

 
Segundo informações de funcionários que trabalham no local, 

desde o início de dezembro de 2019 o posto da Policia Federal foi 
fechado e a fiscalização passou a ser por sobreaviso.  Com o posto 
da Policia Federal desativado, quase 25 quilos de droga que saíram 
do Acre foram apreendidos em aeroportos de outros estados. Como 
exemplo podemos citar algumas apreensões ocorridas nos 
aeroportos de Fortaleza e Recife em voos que partiram de Rio 
Branco.  



O Acre é considerando uma das maiores rotas de tráfico de 
drogas por fazer fronteira com a Bolívia e o Peru, dois dos maiores 
produtores de drogas do mundo. Em 2019, até antes do posto da 
Policia Federal parar de funcionar, foram 48,161 Kg de substância 
entorpecente apreendidos no aeroporto.  

 
Considerando a necessidade do combate ao tráfico de drogas 

no estado, que tem vivido uma onda de violência derivada da 
entrada e saída dos entorpecentes, bem como da importância do 
papel desempenhado pela Policia Federal no combate ao crime 
organizado e tráfico de drogas, é que solicitamos informação quanto 
o fechamento do posto da Policia Federal no aeroporto de Rio 
Branco, no Estado do Acre. 

 
 

Sala das Sessões,       de                de 2020. 
  

 
 
 
     PERPÉTUA ALMEIDA 

                           Deputada Federal PCdoB – AC  


